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DESPACHO
 

Conforme prova acostada pela parte autora, existem elementos suficientes capazes para conduzir ao entendimento de

que a despeito de se encontrar, a parte autora, sob o patrocínio de advogado particular, a mesma não aufere

rendimentos que autorizem a imposição de arcar com as despesas processuais. Assim, defiro a AJG vindicada.

Anotações necessárias.

Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT constitui elemento essencial à

propositura da pretensão securitária e ela se perfaz, especificamente, pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML

ou quem as suas vezes fizer, determino de logo a realização de perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão

das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº

11.945/2009.

Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito

médico, o especialista Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE 16.868.

Considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº.

005/2015, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) os honorários do perito que deverão ser suportados pela parte

demandada.

Cite-se a ré nos termos da Lei, intimando-a por oportunidade para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido

valor em conta judicial, vinculada ao Processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os

quais incidirá a prova técnica.

Alertem-se ainda as partes que as mesmas deverão, no acima aludido prazo de resposta, querendo, alegar suspeição

ou impedimento do Perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes técnicos, com a ressalva de que a perícia será

realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta Comarca, para aplicação nas

lides que tratam da regulação do seguro DPVAT.

Em efetivamente incidindo resposta à propositura e incidente o depósito dos honorários periciais, intime-se o perito do

encargo, por e-mail, comunicando-lhe que o laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias.

Designada data e hora para realização da perícia, intime-se pessoalmente a parte autora com carta com aviso de

recebimento, e a demandada e patronos de ambas as partes, por publicação no PJE.

Assim sendo, e considerando todas essas circunstâncias já mencionadas, proceda-se à citação e intimação da ré, pelos

correios, remetendo-lhe cópia da petição inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de resposta, que é

de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar da data de juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC),

bem como que deverá depositar o valor dos honorários periciais.

Não contestada a demanda, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Publique-se.

Cumpra-se ordenadamente.

Recife, 01º de junho de 2020.

Num. 62789046 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DARIO RODRIGUES LEITE DE OLIVEIRA - 01/06/2020 11:38:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060111382170600000061650618
Número do documento: 20060111382170600000061650618



Dario Rodrigues Leite de Oliveira
Juiz de Direito

 
 

Num. 62789046 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DARIO RODRIGUES LEITE DE OLIVEIRA - 01/06/2020 11:38:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060111382170600000061650618
Número do documento: 20060111382170600000061650618



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024933-05.2020.8.17.2001 

AUTOR: JAKSON MANOEL DA TRINDADE 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
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BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 62789046, conforme segue transcrito abaixo:

"Conforme prova acostada pela parte autora, existem elementos suficientes capazes para conduzir ao entendimento de

que a despeito de se encontrar, a parte autora, sob o patrocínio de advogado particular, a mesma não aufere

rendimentos que autorizem a imposição de arcar com as despesas processuais. Assim, defiro a AJG vindicada.

Anotações necessárias. Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT

constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária e ela se perfaz, especificamente, pela juntada do

laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer, determino de logo a realização de perícia traumatológica

a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº

451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009. Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência

Médica da DS/TJPE, nomeio como perito médico, o especialista Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE

16.868. Considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do

ofício nº. 005/2015, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) os honorários do perito que deverão ser suportados pela parte

demandada. Cite-se a ré nos termos da Lei, intimando-a por oportunidade para promover, no prazo da defesa, o

depósito do aludido valor em conta judicial, vinculada ao Processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor

os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica. Alertem-se ainda as partes que as mesmas deverão, no acima aludido

prazo de resposta, querendo, alegar suspeição ou impedimento do Perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes

técnicos, com a ressalva de que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de

Mutirões desta Comarca, para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT. Em efetivamente

incidindo resposta à propositura e incidente o depósito dos honorários periciais, intime-se o perito do encargo, por e-

mail, comunicando-lhe que o laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias. Designada data e

hora para realização da perícia, intime-se pessoalmente a parte autora com carta com aviso de recebimento, e a

demandada e patronos de ambas as partes, por publicação no PJE. Assim sendo, e considerando todas essas

circunstâncias já mencionadas, proceda-se à citação e intimação da ré, pelos correios, remetendo-lhe cópia da petição

inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de resposta, que é de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar

da data de juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que deverá depositar o valor dos

honorários periciais. Não contestada a demanda, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo

autor. Publique-se. Cumpra-se ordenadamente. Recife, 01º de junho de 2020. Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de

Direito "

RECIFE, 3 de junho de 2020.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 62789046 proferido nos autos do processo nº 0024933-

05.2020.8.17.2001 da Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: JAKSON MANOEL DA TRINDADE

contra RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem

como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“Conforme prova acostada pela parte autora, existem elementos suficientes capazes para conduzir ao entendimento de

que a despeito de se encontrar, a parte autora, sob o patrocínio de advogado particular, a mesma não aufere

rendimentos que autorizem a imposição de arcar com as despesas processuais. Assim, defiro a AJG vindicada.

Anotações necessárias. Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT

constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária e ela se perfaz, especificamente, pela juntada do

laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer, determino de logo a realização de perícia traumatológica

a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº

451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009. Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência

Médica da DS/TJPE, nomeio como perito médico, o especialista Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE

16.868. Considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do

ofício nº. 005/2015, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) os honorários do perito que deverão ser suportados pela parte

demandada. Cite-se a ré nos termos da Lei, intimando-a por oportunidade para promover, no prazo da defesa, o

depósito do aludido valor em conta judicial, vinculada ao Processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor

os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica. Alertem-se ainda as partes que as mesmas deverão, no acima aludido

prazo de resposta, querendo, alegar suspeição ou impedimento do Perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes

técnicos, com a ressalva de que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de

Mutirões desta Comarca, para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT. Em efetivamente

incidindo resposta à propositura e incidente o depósito dos honorários periciais, intime-se o perito do encargo, por e-

mail, comunicando-lhe que o laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias. Designada data e

hora para realização da perícia, intime-se pessoalmente a parte autora com carta com aviso de recebimento, e a

demandada e patronos de ambas as partes, por publicação no PJE. Assim sendo, e considerando todas essas

circunstâncias já mencionadas, proceda-se à citação e intimação da ré, pelos correios, remetendo-lhe cópia da petição

inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de resposta, que é de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar

da data de juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que deverá depositar o valor dos

honorários periciais. Não contestada a demanda, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo

autor. Publique-se. Cumpra-se ordenadamente. Recife, 01º de junho de 2020. Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de

Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 3 de junho de 2020.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,

médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha
pessoa, informo  que não há segurança para ambas as partes,  para realização de perícias
enquanto não existir a estabilização e controle do COVID- 19. As pessoas saem de casa, em sua
maioria, comparecem acompanhadas, se aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já
que o medo de deixar de ser atendido as fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado,
não sendo possível nem garantir à distância mínima recomendada para minimizar à propagação
do vírus.
             A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual
momento, ainda apresenta risco paras ambas às partes.
Retomando as atividades, suspensas por motivo de força maior, peço desculpas quanto à
distância do agendamento, no entanto, foi providenciado aumento da equipe administrativa,
sendo possível o envio do laudo em até dois dias após a realização das perícias.
Solicito agendamento/reagendamento para o dia 03/09/2020, às 08:10, RESPEITAR O HORÁRIO
AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,
Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo
Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá
comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
SOLICITO:
•          Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;
•          Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;
•          Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número de
seu processo, para tornar o atendimento mais rápido.
 
Nesses termos,
Pede deferimento.
Recife, 9  de julho de 2020.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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